		
		
		MINUTA
[bookmark: _Toc52881517][image: ]

DECLARAÇÃO DE CIRCULAÇÃO PARA EFEITO DE ACTIVIDADES PROFISSIONAIS OU EQUIPARADAS

Em face das limitações estabelecidas na sequência da Resolução do Conselho de Ministros N.º 92-A/2020, de 02 de Novembro de 2020, que declara a situação de calamidade, no âmbito da pandemia da doença COVID-19, o (Inserir nome Clube), com sede na (Inserir morada do Clube), pessoa coletiva n.º (Inserir NIPC do Clube), devidamente representado por (Inserir nome do/a Representante), na qualidade de (Inserir função do/a Representante), declara, para os devidos efeitos legais, nos termos do Artigo 22.º da referida Resolução n.º 92-A/2020, em cumprimento da Orientação n.º 036/2020 da DGS, relativa às Competições Desportivas e, ainda considerando o n.º 2 do Artigo 28.º da mesma Resolução que, o agente desportivo devidamente inscrito na Federação de Ginástica de Portugal, (inserir nome completo do agente desportivo), número de CC (Inserir CC), número de filiado FGP (Inserir Nº), com residência em (inserir morada residência), inscrito neste Clube desportivo, necessita de circular por mais do que um Concelho para a prática de atividade desportiva federada, em contexto de treino e em contexto competitivo, para o período de 03 de novembro a 19 de novembro de 2020.

Atenta a natureza das funções e tarefas desempenhadas por este Agente Desportivo, não é possível o recurso regular ao teletrabalho, razão pela qual este tem que se deslocar, entre a sua residência e as instalações desportivas do Clube desportivo filiado na FGP, circunstância enquadrável no Artigo 4.º da Resolução do Conselho de Ministros n.º 92-A/2020.

Nos termos do n.º 4 do Artigo 28.º da referida Resolução, a atividade dos praticantes desportivos federados e seus treinadores, bem como acompanhantes desportivos do desporto adaptado, é equiparada a atividade profissional.

Por ser verdade, se emite a presente Declaração.
Localidade,  X de novembro de 2020

Inserir nome do Clube
(assinatura)____________________________
Nome do Representante
Função do Representante
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